
Indicadores Econômicos Municipais

(válidos para o exercício de 2011)

1)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . . . R$ 2,1407

2)  TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . R$ 102,02

3)  IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por.. . . . R$ 1,0641

4)  IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por. . . . . . . . . . . . . . . . R$ 50,71

5)IPTU – Relativo a 1990 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2011) . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU – Relativo a 1991 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2011). . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU – Relativo a 1992 – (Fator de correção para pagamento em R$ em 2011). . . . . . . . . . . . . . . . 4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,91%
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Assinatura Trimestral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 291,97
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 GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

 LEIS
 LEI Nº 15.518, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2011

(PROJETO DE LEI Nº 508/11, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Acrescenta o inciso VI ao art. 13 da Lei 
nº 11.123, de 22 de novembro de 1991, 
que dispõe sobre a política municipal de 
atendimento aos direitos da criança e do 
adolescente; altera a redação do art. 5º da 
Lei nº 13.116, de 9 de abril de 2001, que 
dispõe sobre o funcionamento dos Conse-
lhos Tutelares no Município de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 15 de dezembro de 2011, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. O art. 13 da Lei nº 11.123, de 22 de novembro de 
1991, passa a vigorar acrescido do inciso VI, com a seguinte 
redação:

“Art. 13. ............................................................
VI - alfabetização.” (NR)

Art. 2º. O art. 5º da Lei nº 13.116, de 9 de abril de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º. A remuneração dos Conselheiros Tutelares será 
equivalente ao valor do padrão QPA-13-E, constante 
das Escalas de Padrões de Vencimentos do Quadro dos 
Profissionais da Administração, instituídas pela Lei nº 
11.511, de 19 de abril de 1994, pelo qual poderá optar 
o servidor público investido nessas funções.” (NR)

Art. 3º. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, quanto ao disposto no seu art. 2º, a partir 
de 1º de janeiro de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

dezembro de 2011.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 52.881, DE 28 DE DEZEMBRO DE 

2011

Dispõe sobre permissão de uso, ao Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Industrial – 
SENAI, a título precário e gratuito, de área 
municipal situada na Rua Dr. Luís Aires, 
Distrito de Itaquera.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na con-
formidade do disposto no artigo 114, § 4º, da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica autorizada a outorga de permissão de uso ao 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI, a título 
precário e gratuito, de área municipal situada na Rua Dr. Luís 
Aires, Distrito de Itaquera, para a implantação de unidade do 
SENAI, enquanto se ultimam as providências para a autorização 
legislativa de concessão de uso.

Art. 2º. A área referida no artigo 1º deste decreto está 
configurada na planta DGPI – 00.057_00 do arquivo do De-
partamento de Gestão do Patrimônio Imobiliário, juntada à 
fl. 163 do processo administrativo nº 2010-0.337.093-0, de 
formato irregular, com 16.164,00m² (dezesseis mil e cento e 
sessenta e quatro metros quadrados), e será descrita quando da 
formalização pelo referido Departamento do respectivo Termo 
de Permissão de Uso.

Art. 3º. A lavratura do Termo de Permissão de Uso ficará 
condicionada à formalização do distrato da doação da área à 
Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo – COHAB-
SP, objeto do processo administrativo nº 2011-0.038.547-5.

Art. 4º. Do Termo de Permissão de Uso, além das cláusulas 
usuais, deverá constar que o permissionário fica obrigado a:

I - não utilizar a área para finalidade diversa da prevista no 
artigo 1º deste decreto, bem como não cedê-la, no todo ou em 
parte, a terceiros;

II – apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a 
partir da lavratura do Termo de Permissão de Uso, os respecti-
vos projetos e memoriais para aprovação do empreendimento 
pelos órgãos técnicos competentes da Prefeitura;

III - não realizar obras ou benfeitorias na área cedida sem 
prévia autorização da Prefeitura, ouvida a Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Gestão;

IV - não permitir que terceiros se apossem do imóvel, bem 
como dar conhecimento imediato à Prefeitura de qualquer tur-
bação de posse que se verifique;

V - restituir o imóvel imediatamente, tão logo solicitado 
pela permitente, sem qualquer direito de retenção ou indeniza-
ção pelas edificações e benfeitorias executadas, ainda que ne-
cessárias, as quais passarão a integrar o patrimônio municipal.

Art. 5º. Fica o permissionário obrigado a prestar, na unida-
de referida no artigo 1º deste decreto, contrapartida gratuita 
aos cidadãos, consistente na disponibilização de cursos re-
gulares de aprendizagem industrial e de educação técnica de 
nível médio, mediante a oferta de 2.880 (duas mil e oitocentas 
e oitenta) matrículas, após 3 (três) anos de funcionamento e 
carga plena da escola.

Art. 6º. A Prefeitura terá o direito de, a qualquer tempo, 
fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
decreto e no Termo de Permissão de Uso.

Art. 7º. A Municipalidade não será responsável, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer prejuízos decorrentes de obras, 
serviços e trabalhos a cargo do permissionário.

Art. 8º. Serão aplicadas:
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do que 

seria devido a título de retribuição mensal, caso a contrapartida 
fosse pecuniária (calculada sobre o valor de mercado do imó-
vel), se o permissionário utilizar a área para finalidade diversa 
da cessão ou cedê-la, no todo ou em parte, a terceiros;

II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do que seria 
devido a título de retribuição mensal, caso a contrapartida fosse 
pecuniária (calculada sobre o valor de mercado do imóvel), se o 
permissionário descumprir qualquer uma das demais obrigações 
estabelecidas neste decreto ou no Termo de Permissão de Uso.

§ 1º. Por ocasião da aplicação de qualquer uma das mul-
tas previstas no "caput" deste artigo, será fixado prazo para 
a correção da irregularidade, de acordo com a natureza e a 
complexidade das providências que deverão ser adotadas pelo 
permissionário.

§ 2º. A não correção da irregularidade no prazo fixado 
acarretará a revogação da permissão de uso outorgada, sem 
prejuízo da adoção das medidas judiciais, quando cabíveis.

§ 3º. Fica expressamente ressalvado o direito de a permi-
tente exigir indenização suplementar, nos termos do disposto 
no parágrafo único do artigo 416 do Código Civil.

Art. 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
SONIA MARIA ALVES DE SOUZA, Secretária Municipal dos 

Negócios Jurídicos - Substituta
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

dezembro de 2011.

DECRETO Nº 52.882, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2011

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2011-0.198.268-0,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada FUNDAÇÃO PARA O VESTI-
BULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JÚLIO DE MES-
QUITA FILHO – VUNESP, CNPJ nº 51.962.678/0001-96, sediada 
no Município de São Paulo.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

dezembro de 2011.

DECRETO Nº 52.883, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2011

Revoga o Decreto nº 39.082, de 17 de 
fevereiro de 2000.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista do 
que consta do processo administrativo nº 2011-0.141.795-8,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o Decreto n º 39.082, de 17 de fe-

vereiro de 2000, que declarou de utilidade pública a entidade 
denominada SOCIEDADE BENEFICENTE CÔNEGO LUIZ.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

dezembro de 2011.

 DECRETO Nº 52.884, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2011

Aprova o Regulamento do Imposto Predial 
e do Imposto Territorial Urbano - IPTU.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado, na forma do Anexo Único integrante 

deste decreto, o Regulamento do Imposto Predial e do Imposto 
Territorial Urbano - IPTU.

Art. 2º. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 22.502, de 25 de julho de 1986;
II - o Decreto nº 28.494, de 9 de janeiro de 1990;
III - a alínea "b" do § 6º do artigo 4º do Decreto nº 27.568, 

de 22 de dezembro de 1988, com a redação conferida pelo arti-
go 10 do Decreto nº 34.049, de 23 de março de 1994.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
dezembro de 2011, 458º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário Municipal 

de Finanças
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 28 de 

dezembro de 2011.

Anexo Único a que se refere o artigo 1º do Decreto nº  52.884,  

de  28  de  dezembro  de  2011 

Regulamento do Imposto Predial e do Imposto Territorial Urbano - IPTU 

Índice Sistemático Artigos 
Disposição Preliminar 1° 

CAPÍTULO I – Incidência  

Seção I – Fato Gerador 2° ao 4° 

Seção II – Zona Urbana do Município 5° ao 7° 

Seção III – Momento da Ocorrência do Fato Gerador 8° 

CAPÍTULO II – Não Incidência 9° 

CAPÍTULO III – Sujeição Passiva  

Seção I – Contribuintes 10 

Seção II – Responsáveis 11 ao 14 

CAPÍTULO IV – Valor do Imposto  

Seção I – Base de Cálculo 15 e 16 

Subseção I – Valor Venal do Terreno 17 ao 26 

Subseção II – Valor Venal da Construção 27 ao 31 

Subseção III – Valor Venal do Imóvel 32 

Subseção IV – Avaliação Especial 33 

Subseção V – Disposições Complementares 34 

Seção II – Cálculo do Valor do Imposto 35 

Subseção I – Diferenciação de Alíquotas de Acordo com o Uso 36 

Subseção II – Progressividade em Razão do Valor do Imóvel 37 

Subseção III – Progressividade no Tempo 38 ao 43 

CAPÍTULO V – Descontos e Isenções  

Seção I – Normas Gerais Aplicáveis às Concessões de Isenções e Descontos 44 ao 48 

Seção II – Isenções e Descontos no Imposto Predial 49 e 50 

Seção III – Descontos no Imposto Territorial Urbano 51 e 52 

Seção IV – Outras Isenções no Imposto Predial 53 

Seção V – Isenções no Imposto Territorial Urbano 54 

Seção VI – Isenções no IPTU 55 ao 57 

CAPÍTULO VI – Incentivos Fiscais 58 

Seção I – Incentivo Fiscal do Imposto Territorial Urbano  

Subseção I – Agremiações, Federações e Confederações Desportivas 59 ao 64 

Seção II – Incentivos Fiscais do IPTU  

Subseção I – Projetos Culturais 65 ao 71 

Subseção II – Recuperação e Conservação de Imóveis em Área Especial 72 e 73 

Subseção III – Desenvolvimento da Zona Leste do Município 74 ao 78 

Subseção IV – Região Adjacente à Estação da Luz 79 ao 83 

Subseção V – Estádio para a Abertura da Copa do Mundo de Futebol de 2014 84 

CAPÍTULO VII – Remissões  

Seção I – Remissão do Imposto Predial  

Subseção I – Turfe 85 

Seção II – Remissões do IPTU  

Subseção I – Enchentes 86 

Subseção II – Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS 87 ao 92 

CAPÍTULO VIII – Obrigações Acessórias  

Seção I – Declaração para Promoção de Inscrição Imobiliária e sua 
Atualização 

93 ao 96 

Seção II – Declarações Instituídas pela Administração Tributária 97 

Seção III – Declaração de Atividades Imobiliárias 98 

Seção IV – Declaração Tributária de Conclusão de Obra 99 

Seção V – Declaração de Concessionárias de Serviço Público 100 

CAPÍTULO IX – Infrações e Penalidades 101 ao 104 

CAPÍTULO X – Fiscalização 105 

CAPÍTULO XI – Constituição do Crédito Tributário  

Seção I – Constituição de Crédito Tributário por Notificação de Lançamento 106 e 107 

Seção II – Constituição de Crédito Tributário por Auto de Infração 108 

Seção III – Correção de Ofício da Notificação de Lançamento e do Auto de 
Infração 

109 

CAPÍTULO XII – Arrecadação 110 ao 114

CAPÍTULO XIII – Impugnação de Lançamento e Recursos 115 

CAPÍTULO XIV – Restituição 116 e 117 

CAPÍTULO XV – Disposições Transitórias e Finais  

Seção I – Disposições Transitórias 118 ao 128

Seção II – Disposições Finais 129 

Tabelas Anexas ao Regulamento do Imposto Predial e do Imposto 
Territorial Urbano 

 

Tabela I – Fatores de Profundidade I 

Tabela II – Fatores de Esquina II 


